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LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO

De: ADM SANTIAGO <adm.santiagoengenharia@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 25 de março de 2024 17:26
Para: COMPC/DIRAT/FNDE
Cc: rafael@santiagoeng.com.br; bernardo
Assunto: Re: PE 11/2023 - DILIGÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA
Anexos: COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE - FNDE - ASSINADO.pdf

Prezada Equipe de Licitação, boa tarde! 
 
Em cumprimento ao solicitado, segue, em anexo, comprovação de exequibilidade de proposta. 
 
No mais, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos que, por ventura, se fizerem 
necessários. 
 
Atenciosamente,  
 

Para ajudar a proteger a sua  
privacidade, o Microsoft Office 
impediu o download 
automático desta imagem da  
In ternet.

 

 
 
Em sex., 22 de mar. de 2024 às 11:38, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu: 

Prezado(a) representante da empresa SANTIAGO ENGENHARIA LTDA, 

Reportamo-nos ao Pregão nº 11/2023 promovido por este FNDE e que tem por objeto serviços de 
supervisão de ações de infraestrutura financiadas com recursos federais, em todo o território 
nacional. 

Após a habilitação desta empresa para o item 23, foram interpostos recurso contra a aceitação da 
proposta apresentada sob alegação de inexequibilidade do valor ofertado. 

À luz do objetivo previsto no art. 11, I, e valendo-nos do disposto no art. 59, §2º, todos da Lei 
14.133/2021, diligenciamos esta empresa para exigir-lhe a apresentação de documentos válidos 
e capazes de comprovarem, de maneira inequívoca, a exequibilidade da proposta ofertada, seja 
demonstrando que os custos da empresa não superam o valor da proposta ou que existem custos de 
oportunidade ou outra condição favorável capaz de justificar o vulto da oferta, sob pena de os 
recursos interpostos serem considerados procedentes com a consequente desclassificação desta 
empresa com fulcro no art. 59, III da referida lei. 

Tendo em vista o prazo final para decisão acerca dos recursos (dia 28), será concedido um prazo de 
2 dias úteis para envio da documentação necessária e suficiente à comprovação da exequibilidade 
da proposta. O prazo encerrar-se-á, portanto, na próxima terça-feira, dia 26. 

  

Att, 

Equipe de licitação 
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 

61 2022-4169/4117 
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ILMO(A). SR(A). PREGOEIRO(A) DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 


 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2023 


 


A SANTIAGO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 32.207.976/0001-26, situada à Rua 


Lopo Gonçalves, Nº 501/307, CEP 90050-350, Porto Alegre/RS, vem, tempestivamente, por meio de seu procurador 


abaixo assinado, manifestar-se, em atenção à diligência apresenta pelo Ilm.º Pregoeiro, conforme segue: 


 
• DAS CONDIÇÕES GERAIS 


 


Primeiramente, vem, esta empresa licitante, afirmar que se responsabiliza por todos os 


custos, taxas, tributos e insumos necessários para o bom desenvolvimento dos serviços ofertados, bem como 


assegura plenamente a exequibilidade dos seus preços e a execução do objeto contratual. 


Superado o ponto, cabe ressaltar que a empresa licitante é uma instituição com atuação 


consolidada no estado do Rio Grande do Sul, onde serão realizados os serviços de fiscalização do lote 23. A empresa 


possui como sede a cidade de Porto Alegre  e dispõe de escritório próprio, estruturado com equipamentos, veículos 


e profissionais à disposição, de maneira a centralizar todo o overhead contratual e minorar os custos de eventual 


mobilização a fim de prestar o serviço contratado, possibilitando, assim o oferecimento de preços nos moldes em 


que apresentados. 


A esclarecer, a estrutura organizacional da empresa permite a reunião dos custos de 


sobrecarga de todos seus contratos, inclusive no que diz respeito à carga administrativa, em sua sede 


administrativa, que já tem seu dispêndio abarcado pelo faturamento de outras relações comercial. 


Outrossim, a estrutura empresarial, no que diz respeito à bem móveis e imóveis, bem 


como a logística e os contratos ativos pertencentes a esta empresa permitem o oferecimento dos serviços nos 


preços em que propostos, garantindo os insumos necessários para a boa execução das atividades e a minoração 


de eventuais custos de diárias.  
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Não bastasse isso, é importante destacar que a empresa licitante foi a detentora de um 


contrato com o mesmo escopo do agora licitado, firmado com o mesmo contratante em 2021 e encerrado em 


2023, sem o registro de nenhuma intercorrência, após realizadas mais de 240 vistorias apenas no estado do Rio 


Grande do Sul. Nesse contexto, não há licitante mais apto para orçar o preço adequado ao serviço licitado do 


que esta licitante, que possui experiência prévia na prestação do mesmo serviço e, portanto, detém pleno 


conhecimento dos custos e riscos operacionais envolvidos. 


Afora isso, a localização das obras a serem fiscalizadas – grande parte na região 


metropolitana de Porto Alegre e adjacências -, bem como a estrutura das cidades e da malha rodoviária estadual, 


compactuam com o patamar do preço proposto. As características do local de execução do serviço aliadas às 


características da empresa se mostram como condição favorável capaz de justificar o vulto da oferta e também 


permitem o oferecimento do preço naquele patamar. Isso porque, como já explicitado, todas as vistorias são 


localizadas no estado do Rio Grande do Sul, tendo elas uma distância média de distância de 302,4 km da capital, 


sede da licitante, compondo um custo médio de combustível de apenas R$ 140,00 por vistoria. Também não há o 


acréscimo de custo por aquisição de veículo, tendo em vista a prévia existência de automóveis em frota própria.  


Fato ainda mais relevante, e que permite que os custos da empresa não superem o valor 


da proposta, é que esta empresa licitante já possui em seu quadro técnico permanente profissionais qualificados 


para atender a demanda contratual, principalmente seu responsável técnico, sócio-diretor da licitante, sem a 


necessidade da implementação de novo dispêndio para composição de eventual grupo de trabalho, o que minora, 


consideravelmente, os custos derivados da prestação do serviço, e garante, por completo, a oferta do preço nos 


moldes em que oferecido. 


Outrossim, o valor ofertado por esta licitante se encontra superior à margem das 


propostas final ofertadas aos demais estados da Região Sul, que compartilham de condições semelhantes de 


estrutura, clima, entre outros fatores inerentes ao serviço de campo. 


Não bastasse, conforme balanço patrimonial e índices contábeis apresentados quando da 


habilitação, esta empresa possui excelente saúde financeira, não oferecendo riscos à contratante no que diz 


respeito à questão econômica. O valor ofertado, que sequer foi objeto de diligência por parte da comissão de 


licitação, não configura nenhuma hipótese de inexequibilidade em comparação com os parâmetros estabelecidos 


na lei e no edital e garante a efetivação do contrato. 
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Cumpre ressaltar que a análise de inexequibilidade, embora utilize, também, critérios 


matemáticos para aferição, deve levar em conta todo o contexto da prestação do serviço ou fornecimento de bens, 


como, por exemplo, característica do serviço, prazo de execução, localização, porte e saúde financeira da empresa 


contratada, dentre tantos outros. Não se pode perder de vista, portanto, que um preço pode ser inexequível para 


um licitante, mas exequível para outro, uma vez que a condição de inexequibilidade depende, essencialmente, da 


capacidade de o licitante executar satisfatoriamente o encargo pelo valor proposto. 


Diante de todo o exposto, fica evidente que a empresa licitante possui todos os recursos 


necessários para garantir a viabilidade econômica e a execução satisfatória do contrato, demonstrando, assim, a 


total exequibilidade da proposta de preço apresentada. 


• DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 


Como se observa, a empresa SANTIAGO ENGENHARIA demonstrou a exequibilidade de 


todos os serviços ofertados, de modo a garantir que assume perante à contratante a total responsabilidade pela 


prestação satisfatória dos itens, arcando com todos os custos, taxas, tributos e insumos necessários para o bom 


desenvolvimento do contrato, restando, outrossim, a disposição para maiores esclarecimentos que, porventura, se 


fizerem necessários. 


 


Porto Alegre, 25 de março de 2024. 


 
 
 


__________________________________ 
SANTIAGO ENGENHARIA LTDA-EPP 


BERNARDO ROCHA AYALA RODRIGUES 
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